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de convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público Estadual em 
projetos sociais, econômicos, culturais, profissionalizantes, desportivos, 
ambientais e outros eventos de inclusão social. 
Art. 3º Os direitos assegurados ao Instituto de Conexão Social Evangelista, 
neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as atividades 
em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.520, DE 11 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Social Império de Carajás/PA.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Social Império de Carajás/PA, na forma da Lei 
Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações, CNPJ 
nº 57.854.526/0001-56, com sede e foro na Rodovia Faruk Salmen, S/N, 
Novo Horizonte, Quadra Especial, Feira do Produtor, CEP: 68.515-000, no 
Município de Parauapebas, em reconhecimento aos serviços que presta em 
sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.521, DE 11 DE JUNHO DE 2026
Institui o ressarcimento de custeio, pelos agressores, dos dispositivos de 
segurança disponibilizados às vítimas de violência doméstica e familiar, 
amparadas por medidas protetivas, bem como o ressarcimento financeiro 
por danos, inutilização ou extravio de equipamento de monitoração eletrô-
nica e de seus acessórios pelo monitorado, nos demais tipos infracionais da 
legislação penal, no âmbito do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Nos casos de monitoração eletrônica aplicada em razão de violência 
doméstica ou familiar contra a mulher, amparada por medida protetiva, os 
dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente 
da vítima e disponibilizados para o monitoramento do agressor terão seus 
custos ressarcidos pelo agressor, nos termos do art. 9º, § 5º, da Lei Federal 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.
§1º O custeio previsto no caput deste artigo independe da ocorrência de 
avaria, dano, inutilização ou extravio do equipamento, decorrendo, portan-
to, da disponibilização dos dispositivos de segurança vinculados à proteção 
da vítima.
§2º O ressarcimento de custeio com dispositivos de segurança não afasta 
eventual ressarcimento por avaria, dano, inutilização ou extravio do equi-
pamento ou de seus acessórios, quando causados pelo agressor.
§3º O ressarcimento de que trata este artigo recairá unicamente sobre o 
agressor, sem importar ônus de qualquer natureza ao patrimônio da vítima 
ou de seus dependentes, nem configurar atenuante ou ensejar possibilida-
de de substituição da pena aplicada.
§4º Caso decisão judicial transitada em julgado afaste a responsabilida-
de do acusado pelo fato que ensejou a aplicação da medida protetiva de 
monitoração eletrônica, eventuais valores pagos a título de ressarcimento 
dos custos previstos neste artigo serão restituídos, na forma da legislação 
aplicável.
§5º VETADO.
§6º VETADO.
Art. 2º Nos casos previstos no art. 1º desta Lei e nos demais tipos infracio-
nais previstos na legislação penal, o investigado, acusado, preso ou con-
denado a quem for imposta a utilização de equipamento de monitoração 
eletrônica será responsável por sua guarda e conservação.
§1º No ato da instalação do equipamento de monitoração eletrônica, a pes-
soa monitorada assinará Termo de Responsabilidade, que conterá a identi-
ficação do dispositivo, instruções de uso e os procedimentos aplicáveis em 
caso de perda, dano ou mau uso, incluindo eventual ressarcimento.
§2º  O monitorado responderá financeiramente por avaria, dano, inutiliza-
ção ou extravio do equipamento ou de seus acessórios que tiver causado, 
excetuado o desgaste natural pelo uso regular do equipamento.
§3º Ao final do período de monitoração eletrônica, o monitorado deverá 
devolver o equipamento à Secretaria de Estado de Administração Peni-
tenciária (SEAP), ocasião em que será realizada avaliação técnica para 
averiguação de eventuais danos, avarias, inutilização ou extravio, com a 
expedição de laudo pormenorizado.
§4º Constatada, em laudo técnico, a ocorrência de avaria, dano, inutiliza-
ção ou extravio do equipamento ou de seus acessórios, que não decorram 
de desgaste natural pelo uso regular do equipamento, o monitorado res-
sarcirá o prejuízo à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
(SEAP), nos termos desta Lei.
§5º A recusa injustificada ao pagamento do ressarcimento previsto no § 
4º deste artigo não implicará, por si só, qualquer limitação à liberdade de 
locomoção do interessado ou regressão de regime, mas o débito não quita-
do no prazo estipulado será objeto de inscrição em dívida ativa do Estado. 
§6º Constatado o inadimplemento do ressarcimento de que trata o § 4º, 
após regular notificação do devedor para pagamento em prazo a ser de-

finido em regulamento, a Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária (SEAP) certificará o fato e encaminhará as informações necessárias 
à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), para fins de inscrição do valor 
em dívida ativa, observado o disposto na legislação estadual pertinente à 
cobrança de créditos não tributários. 
Art. 2º-A. VETADO.
Art. 3º  Os valores arrecadados a título de ressarcimento por danos, inuti-
lização ou extravio de equipamentos de monitoração eletrônica e de seus 
acessórios, bem como pelo custeio de dispositivos de segurança disponi-
bilizados a vítimas de violência doméstica e familiar amparadas por medi-
das protetivas, serão destinados ao Fundo Penitenciário do Estado do Pará 
(FUNPEP), para aplicação em atividades e programas de modernização e 
aprimoramento da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
(SEAP), nos termos da Lei Estadual nº 8.937, de 2 de dezembro de 2019.
Art. 4º  A obrigação de ressarcimento de que trata esta Lei não se aplica 
aos beneficiários da gratuidade judiciária, assim reconhecidos pela auto-
ridade judiciária competente, quando comprovada a hipossuficiência para 
arcar com tais custos sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, 
mediante análise individualizada do caso concreto.
Parágrafo único.  A análise da condição de hipossuficiência a que se refere 
o caput deste artigo ocorrerá quando da apuração do dano e da responsa-
bilidade pelo ressarcimento.

CAPÍTULO II
DA FORMA E DO PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO 

RESSARCIMENTO
Art. 5º  Os valores de ressarcimento de que trata esta Lei serão recolhidos 
em favor da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP), 
na forma e no prazo a serem definidos em regulamento.
§ 1º Compete à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
(SEAP) fiscalizar o recolhimento do ressarcimento e adotar as providências 
administrativas cabíveis em caso de inadimplemento.
§ 2º Aplica-se ao procedimento de ressarcimento, no que couber, o dis-
posto nos arts. 126 e seguintes da Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro 
de 2020.

CAPÍTULO III
DOS VALORES DE RESSARCIMENTO 

Art. 6º  O titular da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
(SEAP), por meio de Portaria, definirá anualmente os valores referentes 
ao ressarcimento de custeio dos dispositivos de segurança previstos no 
art. 1º desta Lei, bem como por avaria, dano, inutilização ou extravio de 
dispositivos de segurança e equipamentos de monitoração eletrônica e de 
seus acessórios, com base no custo médio contratual arcado para disponi-
bilização, reposição ou reparo dos respectivos bens.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º  O inadimplemento do ressarcimento de que trata esta Lei sujeitará 
o devedor à inscrição do débito em dívida ativa, sem prejuízo da apuração 
de responsabilidade administrativa ou penal, quando a conduta também 
configurar infração disciplinar ou crime.
Parágrafo único.  Será extinta a dívida ativa se sobrevier decisão judicial 
transitada em julgado que afaste a responsabilidade pelo dano, inutilização 
ou extravio do equipamento, ou pelo fato que ensejou o ressarcimento 
previsto no art. 1º desta Lei, ou, ainda, em caso de anistia ou remissão do 
débito nos termos da lei.
Art. 8º  O Poder Executivo expedirá Decreto para regulamentar o disposto 
nesta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

MENSAGEM Nº 046/2026-GG Belém, 11 de junho de 2026.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,	
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, §§ 
1º e 2º, da Constituição Estadual, resolvi vetar parcialmente o Projeto de 
Lei nº 341/26, de 26 de maio de 2026, que “Institui o ressarcimento de 
custeio, pelos agressores, dos dispositivos de segurança disponibilizados 
às vítimas de violência doméstica e familiar, amparadas por medidas pro-
tetivas, bem como o ressarcimento financeiro por danos, inutilização ou 
extravio de equipamento de monitoração eletrônica e de seus acessórios 
pelo monitorado, nos demais tipos infracionais da legislação penal, no âm-
bito do Estado do Pará”.
Embora sem prejuízo do mérito da política pública originariamente propos-
to, a alteração parlamentar capitaneada na emenda apresenta inadequa-
ção redacional que compromete a clareza, a precisão e a inteligibilidade 
do texto legal.
Além disso, os §§ 5º e 6º do art. 1º, ao vincularem a cor do equipamento 
de monitoração eletrônica à identificação pública da pessoa monitorada, 
afronta os princípios da dignidade da pessoa humana, da proporcionalida-
de, da vedação à exposição vexatória ou estigmatizante e da presunção 
de inocência, previstos no art. 1º, inciso III, e no art. 5º, incisos III, XLIX 
e LVII, da Constituição Federal, assim como no art. 40 da Lei Federal nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal).
Por fim, o art. 2º-A, conquanto estabeleça que a identificação visual não 
implicará custo adicional ao erário estadual, disciplina a utilização obriga-
tória de equipamento de monitoração eletrônica que não é da cor utiliza-
da atualmente. Há inclusive imposição de implantação pela Secretaria de 


